
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 30/1996 de 7 de Março 

Considerando o elevado interesse de que se reveste a construção de estruturas desportivas e de 
animação turística, com vista ao desenvolvimento qualitativo da oferta turística regional; 

Considerando a importante contribuição que a construção de campos de Golf proporcionará para a 
atenuação da sazonalidade da procura turística para o alargamento da estadia e consumo médios por 
turista, bem como o seu efeito multiplicador na indústria turística Regional; 

Considerando que, para além da construção efectiva dos campos de Golf, se torna necessário a 
construção de estruturas de apoio. 

Assim, no uso da faculdade conferida pela alínea o) do artigo 56.º do Estatuto 
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, conjugado com alínea g) do n.º 1 do artigo 
11 8.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/95/A, de 6 de Fevereiro, o Governo resolve: 

1 - Atribuir à Sociedade Verdegolf - Campos de Golf dos Açores, SA, a importância de 100 000 
000$, destinados à comparticipação nas obras de construção do Campo de Golf da Batalha 
e respectivo Clube House. 

2 - A despesa será processada pela dotação inscrita no capitulo 40 complemento económico 
08.01 .01 transferências de capital - sociedade n/financeiras - empresas públicas e 
participadas, do programa n.º 3 - Desenvolvimento Turístico do orçamento da Secretaria 
Regional do Turismo e Ambiente, para o corrente ano. 

Aprovada em Conselho, Ponta Delgada, 21 de Fevereiro de 1996.- O Presidente do Governo, 
Alberto Romão Madruga da Costa. 

 


